
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

Gabinete do Prefeito

Portaria N° 616/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO/AL, no uso de
suas atribuições legais edeacordo com oInc. IV do art.45 daLei Orgânica do Município,
combinado com o que dispõe o art. 58 Inciso IVda Lei 8.666/1993.

RESOLVE:

Art. - Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão
para aplicar sanções em decorrência de faltas cometidas por fornecedores.

*

• Eliane Pereira de Lazari - portadora do CPF n° 022.472.988-85

• Luiz Carlos e Oliveira Santos Filho - portador do CPF n° 071.804.504-13
• Artur Vasconcelos Cerqueira Cavalcante -portador do CPFn° 060.833.304-24

Art. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Dê-se Ciência,

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL D^| MARECHAL DEODORO, EM 31 DE
MARÇO DE 2017.

Cláudio RobeyraÂyres difCosta
'refeito

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE

GOVERNO, AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE
DOIS MIL E DEZESSETE.

Carlos Henrique Costa Mousinho

Sec. Mun. de Gestão, dos Rec. Humanos

e do Patrimônio
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